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Considerando a necessidade de realização do levantamento dos bens
patrimoniais e acompanhamento da Câmara de Vereadores de Gramado; 

Considerando ainda o envio de informações eletrônicas ao Tribunal de Contas
do Estado, de acordo com as regras de contabilização do novo Plano de Contas, 

 

 

Art. 1º. Constituir a Comissão de Inventário e de Controle de Bens Patrimoniais
da Câmara Municipal de Vereadores de Gramado/RS, para levantar, registrar, gerenciar e
planejar o patrimônio público relativo à aquisição, controle, guarda e distribuição dos
bens que fazem parte da infraestrutura desta Casa Legislativa, nomeando para o período
de 2017 e 2018, os seguintes membros:

a) Técnico de Informática - Senhor Amarildo Barth;

b) Auxiliar de Administração - Senhora Débora Geib;

c) Procuradora - Senhora Mariane Dreschsler.

Art. 2º.  Será Coordenador da Comissão o Técnico de Informática Amarildo
Barth, que será substituído, em suas faltas e impedimentos, pela vice coordenadora,
Auxiliar de Administração Débora Geib.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Gramado, 25 de Outubro de 2016.
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